
 

Sede nas Margens da BR 101, KM 100, Distrito de Sauípe, CEP: 48.019-970, Alagoinhas-BA 
E-mail: licitacoescdslnab@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

Realização de processo licitatório visando o Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na execução de serviços comuns de engenharia voltados à manutenção 

preventiva e corretiva da infraestrutura urbana e rural e ao fortalecimento da malha viária dos 

municípios consorciados, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, a serem 

executados sob demanda, em conformidade com os quantitativos estimados na planilha orçamentária 

e especificações constantes no Memorial Descritivo e demais anexos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, porque não há no Consórcio 

Plano de Contratações Anual. 

3. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 

em especial: 

“(...) 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou 

a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

(...) 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

No caso em tela, trata-se de eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura viária dos municípios Consorciados. Além disso, 

a escolha pelo Sistema de Registro de Preços se deu em face a necessidade de contratações frequentes e 

a impossibilidade de quantificar os serviços de modo exato. 

4. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A viabilidade da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

5. DO CONSÓRCIO 

Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à participação de interessados que 

se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, visto 

que, em regra, a formação de consórcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 

requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. 

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTITATIVOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

As especificações, quantitativos e preços estão indicados na planilha orçamentária, memorial de cálculos, 

memorial descritivo, anexa ao presente termo de referência.  
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6.1 DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreendem pavimentação, recomposição de vias, execução de CBUQ, pintura de ligação, 

patrolamento mecanizado, cascalhamento, compactação, drenagem superficial e serviços correlatos. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, 

“c” e “e” da Lei n. 14.133/2021). 

A descrição da solução e condições gerais de execução do objeto encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

8.1. Sustentabilidade  

8.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) A execução das obras não poderá causar danos ao meio ambiente e a terceiros e, caso 

ocorra, acidentalmente ou não, o empreendedor deve se responsabilizar tanto pela recuperação 

das áreas danificadas / atingidas, como por qualquer outra responsabilidade originada por sua 

má execução; inibir acidentes com transeuntes e operários e sinalizar a realização das obras 

adequando o trânsito local conforme aumento da demanda proporcionada pela construção e/ou 

ampliação do empreendimento; 

b) Manter dentro dos parâmetros legais as emissões atmosféricas e o nível de ruídos e 

vibrações; não derramar óleos e combustíveis originados das máquinas e equipamentos 

utilizados nas obras, com vistas a evitar a contaminação do solo e das águas superficiais e 

subterrâneas; promovendo a devida manutenção mecânica nas máquinas e demais 

equipamentos utilizados nos trabalhos; recuperar todo o passivo Ambiental decorrente das obras 

e dar destinação adequada aos resíduos da construção civil.  

c) Por tratar-se de obra de engenharia civil, a mesma deverá ser acompanhada por profissional 

habilitado, tanto na fase de elaboração de projeto e escolha do local da edificação, quanto na 

etapa de execução com a sua respectiva ART de execução anotada no respectivo Conselho. 

d) A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados 

abaixo: 

i. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

ii. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 

racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos 

sólidos.  

iii. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se 

contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 

recicláveis. 

iv. Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo a Resolução CONAMA Nº 257/1999. 

v. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu 

funcionamento. 
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8.2. Subcontratação 

8.2.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato. 

8.2.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação 

8.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

8.2.4. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou 

empresa de pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte; e consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  

8.2.5. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas de pequeno porte subcontratadas. 

8.3. Garantia da contratação  

8.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  

8.3.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

8.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

8.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.1. A contratação com o licitante vencedor do certame será efetuada conforme a necessidade de cada 

Órgão Participante.  

9.2. A contratação com o(os) fornecedor(es) registrado(os) será formalizada pelo Órgão Participante por 

intermédio de termo de contrato, emissão de Ordem de Serviços e/ou emissão de nota de empenho de 

despesa e autorização de fornecimento de compra.  

9.3. O contratado deverá realizar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pelo Órgão 

Solicitante; 

9.4. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviços que estiver em desacordo com as 

especificações. 

9.6. Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer DESPESAS necessárias, para a entrega do licitado, 

inclusive as despesas com transportes terrestre e marítimo, quando for o caso, e pessoal para 

descarregamento do material. 

9.7. Os serviços prestados deverão estar em de acordo com as especificações constantes no Memorial 

Descritivo que segue no anexo ao presente documento. 
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10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

10.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

10.9. Fiscalização 

10.9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.10. Fiscalização Técnica Administrativa 

10.10.1. O fiscal técnico administrativo do contrato acompanhará com o objetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 

ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no contrato subsidiando o 

gestor com informações para o atesto na nota fiscal, para efeito de pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração, sem prejuízo do devido acompanhamento dos aspectos 

administrativos, quanto à vigência do contrato, obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como ao controle no tocante a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nos 

casos de inadimplemento. 
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10.10.2. Cabe ao fiscal técnico e administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, ao substituto, em especial: 

I. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 

II. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela 

Secretaria de Administração. 

III. anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

IV. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

V. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

VI. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VII. fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 

pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VIII. comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso 

de nova contratação ou prorrogação. 

10.11. Gestor do Contrato 

10.11.1. Gestão da execução do contrato coordenará as atividades exercidas pela fiscalização técnica 

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, a quem caberá, e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

I. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

II. emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da instrução do requerimento, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

III. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

IV. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, durante a 

vigência do contrato; 

V. manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a 

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da 

Administração; 

VI. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos necessário; 

VII. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

VIII. elaborar o relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação obtidas durante a execução do contrato, e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração; e, 

IX. diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021)  

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

previsto no Projeto Básico/TR. 

11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.2.1. não produzir os resultados acordados, 

11.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

11.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.3.  A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

11.4. Os pagamentos serão efetuados a contar da conclusão dos serviços, através de ordem bancaria ou 

crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura em favor do ENTE PARTICIPANTE REQUISITANTE, CNPJ Nº.  e depois de atestado pelo 

Contratante o fornecimento do objeto licitado de acordo com a descrição da Ordem de fornecimento, desde 

que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

11.5. Do recebimento 

11.5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.5.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

11.5.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
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procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

11.5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

11.5.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

11.5.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

11.5.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

11.5.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.5.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

11.5.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não efetuará o ateste da 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

11.5.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

11.5.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.5.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo aos seguintes procedimentos: 

11.5.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.5.4.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.5.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
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dimensionado pela fiscalização. 

11.5.4.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.5.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.6. Liquidação 

11.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.6.2.1. o prazo de validade; 

11.6.2.2. a data da emissão; 

11.6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.6.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.6.2.5. o valor a pagar; e 

11.6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

11.6.5.  A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

11.6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

11.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
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defesa. 

11.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.7. Forma de pagamento 

11.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021)  

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, conforme permissão contida no art. 17, 

§1º da Lei nº 14.133/2021, onde a fase de habilitação precede à fase de apresentação de propostas e lances, 

em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame.  

 

12.3 A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a fase de lances deverá preceder a análise dos documentos de 

habilitação. No entanto, em situações específicas, como na contratação de obras cuja interrupção ou 

suspensão possa acarretar prejuízos à sua continuidade, a inversão das fases se mostra uma alternativa mais 

eficaz, posto que na fase de habilitação, pode-se constatar se as licitantes atendem aos requisitos do edital, 

em especial a qualificação técnica, inabilitando, de imediato, quem não comprovar a aptidão para executar a 

obra/serviço, evitando, assim, atrasos irreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de prazos 

ou, em muitos casos, no fracasso da licitação.  

 

12.4 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e 

da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 

qualidade definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a 

realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa 

ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da 

melhor proposta para a administração 

12.5 Regime de execução 

12.1.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
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12.6 Exigências de habilitação 

12.7 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.7.1 Habilitação Jurídica:  

12.7.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

12.7.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.7.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

12.7.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

12.7.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.7.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.7.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.7.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.7.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.7.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.7.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.7.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

12.7.3 Qualificação Econômico-Financeira 
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12.5.3.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

emitida no últimos 30 (trinta) dias; 

 

12.5.3.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida 

no últimos 30 (trinta) dias. Esta certidão deverá ser apresentada para  empresa e sócio(s); 

 

12.5.4 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis; 

 

12.5.5 Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

12.5.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.5.7 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

12.5.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

 

 

 

 

12.5.9 Os índices estabelecidos atendem ao 

disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação 

mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 

observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços. 

 

12.5.10 Os Licitantes deverão apresentar comprovação de capital social ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

12.6  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

12.6.1 Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável(is) técnico(s) detentores dos Atestados 

de Capacidade Técnica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU – Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo. 

 

12.6.2 Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços assinada pela Licitante. A 

Equipe Técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto e 01 (um) Engenheiro ou 

Técnico de Segurança do Trabalho. 

 

12.6.2.1  Deverá ser apresentado o registro profissional no Ministério do Trabalho e Emprego, quando 

o responsável técnico for qualificado como Técnico de Segurança do Trabalho; 
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12.6.2.2 Deverá ser apresentada a Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, quando o responsável técnico for qualificado como Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

 

12.6.2.3 Declaração de cada profissional indicado na Equipe Técnica autorizando a inclusão do seu 

nome, subscrita e com firma reconhecida, devendo obrigatoriamente conter o número do Edital ou 

objeto da licitação, com data posterior à publicação do edital. (SOB PENA DE INABILITAÇÃO).  

OBS: Em caso de sócio da empresa é facultado à apresentação da autorização. 

 

12.6.3 Comprovação da experiência mínima com apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificado em nome do licitante devendo possuir características semelhantes ao objeto 

acompanhado das suas respectivas CAO (Certidão de acervo técnico operacional, junto ao 

órgão competente). 

A exigência do parágrafo acima possui fundamento no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, 

visando assegurar a seleção de empresa com capacidade operacional efetiva, apta a 

garantir a execução satisfatória do objeto contratado, em observância aos princípios da 

eficiência, segurança da contratação, interesse público e boa execução contratual. 

A comprovação deverá evidenciar a execução de serviços ou obras de características 

semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto 

licitado, demonstrando que a empresa possui aptidão técnico-operacional para a adequada 

execução contratual. 

A licitante deverá comprovar experiência operacional mínima de 03 (três) anos na execução 

de serviços compatíveis com o objeto desta contratação, mediante apresentação de: 

- Certidão de Acervo Operacional – CAO, admitindo-se a soma de períodos distintos, desde 

que devidamente comprovados; 

- Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

Além de atender aos quantitativos constantes na tabela abaixo: 
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12.6.3.1 Para comprovação de aptidão Técnico-Profissional deverá possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da Proposta, Profissional de Nível Superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) 

de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT , expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) Profissional(is), 

executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada os serviços com característica(s), 

quantidade(s) e prazo(s) compatível(s) às do objeto desta licitação os seguintes serviços: 
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12.6.3.2 Os atestados deverão estar em nome dos profissionais, Engenheiro Civil ou arquiteto 

compatível com o objeto da licitação. 

 

12.6.3.3 A comprovação de que os profissionais integram a Equipe Técnica da empresa será feita com 

os seguintes documentos: 

1. Profissional registrado: 

a) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes, ou; 

b) Ficha de Registro de Empregado, ou; 

c) Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas; 

2. Profissional contratado: 

a) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo, no caso de sócio, ou; 

b) Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior à da abertura da licitação, ou; 

c) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com data anterior à da abertura da licitação. 

 Observações: 

 No caso de contrato de prestação de serviços ou termo de compromisso – obrigatório o 

reconhecimento de firma das assinaturas (CONTRATANTE E CONTRATADO), que poderá ser 

dispensada apenas nos termos do art. 3º Inciso I da Lei º 13.726, de 8 de outubro de 2018; 

 No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; 
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 No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada 

das páginas onde constem a foto, dados pessoais, registro da empresa contratante e remuneração 

atualizada; 

 No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados 

pessoais, empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo 

RH (Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

 Somente, será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 

contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e desde que 

previamente aprovado pela Administração. 

12.6.4 Exigências Ambientais, visto a execução de Pavimentação asfáltica: 

a) Licença emitida pelo IMA/BA das usinas/jazidas onde serão adquiridos os materiais.  
Se as mesmas forem de propriedade da licitante, apresentar em anexo declaração que se compromete 
a disponibilizar os volumes necessários ao fornecimento dos materiais, no período de vigência do 
Contrato. 
 
a.1 - As licenças ambientais exigidas referem-se ao item: (CBUQ). 

 

b) Licença Ambiental expedida pela sede do licitante ou Declaração de Inexigibilidade, dentro do seu 

prazo de validade; 

c) Registro da empresa no Cadastro Técnico Federal (CTF) de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – IBAMA; 

 

d) Registro da empresa no Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras 

de Recursos Naturais (CEAPD) do INEMA; 

 

e) Certificado de Regularidade do IBAMA, comprovando situação regular junto ao Cadastro Técnico 

Federal (CTF), dentro do prazo de validade; 

Obs.: Caso a licitante não disponha de Usina/Jazidas, deverá apresentar declaração da empresa 
proprietária, comprometendo-se a disponibilizar a licitante os volumes necessários ao fornecimento dos 
materiais no período de vigência contratual assim como os documentos solicitado nas alíneas a e a1. 
 

12.7 DA VISTORIA: 

 

12.7.3 A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as condições para execução do objeto constante dos documentos técnicos que 

integram o Termo de Referência, podendo a licitante, caso desejar, realizar vistoria nas condições 

abaixo: 

 

a) A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com antecedência mínima de 

um dia útil; 

b) O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos; 

c) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame; 

d) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para o ato; 
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e) Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 

encaminhadas à Comissão de Licitação, através do e-mail: licitacoescdslnab@gmail.com. 

 

A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes 

12.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.8.2 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço; 

12.8.3 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.8.4 comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

12.8.5 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e  

12.8.6 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

13 DA ESTIMATIVA DE VALOR (art. 6º, XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/21) 

13.5 O custo estimado da contratação é de R$ 70.672.220,62 (setenta milhões, seiscentos e setenta e dois 

mil, duzentos e vinte reais e sessenta e dois centavos), sendo vinculada às planilhas estimativas unitárias 

(SINAPI\ORSE), contidas nos Anexos. 

14 CONDIÇÕES GERAIS 

14.5 O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à 

proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie. 

14.6 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e resolvidos pelo 

Consorcio, por intermédio do seu Departamento Jurídico. 

14.7 O Consórcio poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da empresa vencedora após 

o certame, para confirmação de funcionamento (“PORTAS ABERTAS”), condição essencial para 

homologação e contratação. 

15 Critérios de aceitabilidade de preços 

15.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global do lote estimado para a contratação. 
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15.2 Deverá ser juntado no momento de encaminhamento da proposta, nos termos do artigo 58, da Lei nº 

14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito 

de Pré – habilitação. 

 
15.3 A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado pela administração, 

conforme planilha orçamentária, em anexo. 

 
15.4 A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 

 
12.6.5 Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os documentos necessários 

para a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta. 

 
15.6 A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do artigo 96 da Lei nº 
14.133/21. 

12.6.7 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global do lote, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme detalhamento do orçamento sintético elaborado pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21) 

16.1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação 

específica dos orçamentos de cada Órgão Participante, referente ao exercício de 2025/2026 e seguintes. O 

Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária. 

17 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO.  

17.1 O presente termo foi elaborado e aprovado pelo Setor de Engenharia do Consórcio  Litoral Norte.  

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO; 
ANEXO III – MEMORIAL DE CÁLCULO; 
ANEXO IV – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO IV – COMPOSIÇÃO DE BDI. 
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